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  EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2023                  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT, através de 
sua Comissão de Licitação e de sua Pregoeira, designado através da Portaria nº 007/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO ME, EPP e MEI do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, 
que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, a Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006, e suas alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº. 147, de 07/08/2014, e subsidiariamente, aos dispositivos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores e legislação complementar vigente e 
pertinente à matéria. 

 

O presente Pregão Presencial será conduzido por Pregoeiro Oficial auxiliado pela Equipe de 
Apoio, da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento –MT, conforme designados 
pela Portaria nº 007/2021, contida nos autos, publicada no dia 14 de janeiro de 2021 – jornal 
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – Ano XVI N. 3.646. 

 
A presente licitação, objeto dos autos, foi regularmente autorizada pela Presidente do Poder 
Legislativo da Câmara Municipal, após exame e parecer da Assessoria Jurídica, nos termos 
do art. 38, parágrafo único da Lei de Licitações. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS 
ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS” E “DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS”. 

 
DATA DA SESSÃO: 17 de abril 2023 

HORÁRIO PARA CREDENCIAMENTO: 09h00min, com tolerância de 15 (quinze) 

minutos - horário LOCAL. 

HORÁRIO PREVISTO PARA O INÍCIO DA SESSÃO: 09hs30min - horário LOCAL. 

LOCAL: Sala de Licitações da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento - 

MT.  

RETIRADA DO EDITAL: Disponível, gratuitamente, na página oficial da Câmara 

Municipal, endereço eletrônico: 

https://www.camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Pr 

egao-presencial. 

 PREGOEIRA: CARLINDA FELIPA DE CAMPOS TRIGUEIRO 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações e esclarecimentos sobre o 
certame serão prestados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, conforme Portaria nº 007/2021, 

contida nos autos, publicada no dia 14 de janeiro de 2021, a CPL – Comissão Permanente 
de Licitações da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento-MT, Praça da 
Bandeira, n.º 253 – Fone/Fax: (65) 351-1139 – CEP: 78170-000, Nossa Senhora do 
Livramento - MT, em dias úteis nos horários de 07h00min as 13h00min (Horário de 
Cuiabá/MT), ou pelo e-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br. 

 

Se não houver expediente na data acima especificada, a abertura da licitação ficará, 
automaticamente, adiada para o dia útil subseqüente, no mesmo horário e local. 

 

  2 - DO OBJETO  

 
2.1. É objeto do presente certame a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E 

COZINHA PARA ATENDER A DEMANDA da Câmara Municipal de Nossa Senhora 
do Livramento - MT, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e anexos. 

 

2.2. A descrição dos itens e quantitativos relativos a esta licitação é aquela constante do 
Termo de Referência (ANEXO I deste Edital). 

 

2.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
2.5. O Pregão presencial será realizado em sessão pública em todas as suas fases. 

 
2.8. A justificativa da necessidade de contratação e da forma presencial deste objeto se 
encontra no Termo de Referência, ANEXO I neste edital. 

 
2.9. 2.9. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições 

deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
 

  3. DO SUPORTE LEGAL  

3.1. Esta Licitação tem fundamento legal na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº. 147, de 07/08/2014, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 23 de junho de 1993 com alterações 

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
3.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo ordenador de Despesas, e submetido 

a exame e aprovação conforme art. 38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93. 
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  4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
4.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 
MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais 
nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações posteriores. 

 

4.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e que atenda todas as exigências do 
presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração 
e apresentação da proposta; 

 
4.3. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas 
enquadradas nos termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006, que comprovem com 
documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação; 

4.4. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 

admitida nesta licitação a participação de empresas: 

4.4.1. Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 4.4.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal suspenso ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e ainda não estejam reabilitadas; 
4.4.3. Reunidas em  consórcio, consolidadas ou franqueadas, qualquer que seja 
sua forma de constituição, conforme possibilidade legal de decisão discricionária 
da autoridade prevista no Art. 33 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993; 
4.4.4. Que possuam entre seus sócios, dirigentes, gerentes, responsáveis técnicos 

ou empregados pessoa que seja dirigente ou servidor da Câmara Municipal de Nossa 
Senhora do Livramento; 
4.4.5. Estrangeiras que não funcionem no País; 
4.4.6. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006; 

4.5. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços;  

4.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções 

e penalidades legais aplicáveis. 

 

4.7. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no 
parágrafo 3º do Art. 41, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

  5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
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convocatório deste pregão, devendo protocolizar o pedido junto ao Pregoeiro, 
cabendo ao mesmo decidir sobre o pedido no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. 

5.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 

5.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 
o licitante que não o fizer até o segundo o dia útil que anteceder à data de realização 
da sessão pública do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

5.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 

 

  6 - DO CREDENCIAMENTO  

6.1. Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento, 
onde serão vistos e identificados os representantes das licitantes. 

6.2. A pessoa jurídica que desejar participar da disputa deverá, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos da abertura da sessão, credenciar-se ou fazer- se 
representar por pessoa com poderes para formular ofertas, fazer lances, firmar 
declarações, interpor e desistir de recursos, assinar ata e os demais atos 
inerentes ao certame; 

 

6.3. No início do credenciamento, cada empresa licitante poderá credenciar apenas 
um representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro (a) quando 
solicitado, exibindo os respectivos documentos para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 

 

6.4. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CREDENCIAMENTO, apresentar fora   dos 
envelopes A e B, conforme item 6.6 deste edital.  

6.4.1. Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o 
credenciamento através de: 

 
a) CÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE ou qualquer outro documento oficial 

de identificação com foto do procurador e de todos os sócios da empresa; 

 
b) PROCURAÇÃO (com menção expressa de que lhe confere amplos 

poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para 
recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, 
bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida, 
conforme modelo do ANEXO II; 

b.1) Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa proponente, é suficiente a apresentação de cópia do respectivo 
estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
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c) CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA E TODAS AS SUAS 
ALTERAÇÃO, se for caso, devidamente registrados na Junta Comercial, ou 
contrato social consolidado em vigor; 

 
d) DECLARAÇÃO de que a empresa licitante cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação (MODELO ANEXO III); 
d.1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos 

termos da Lei Complementar n. 123/2006, possuir alguma restrição na 

documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração; 

e) Além dos documentos exigidos acima, a ME e EPP, caso pretenda se 
beneficiar do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123/2006, 
deverão apresentar também: 

 
e.1) Declaração que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme MODELO ANEXO VII do 
edital; ou 

 
e.2) Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou 

assemelhada, feita por meio Certidão emitida pela Junta Comercial (CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA), ou documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de 
consulta realizada no sitio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias. Quaisquer destes documentos previsto 

na (alínea e), não são obrigatórios, porém a não apresentação de pelo menos um 
deles, impede o exercício de preferência previsto em lei. 

 
6.4.2. Fazendo-se representar a licitante pelo seu SÓCIO-GERENTE, DIRETOR  ou 

PROPRIETÁRIO, faz-se necessário o credenciamento através de: 
a) COPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE ou documento equivalente do sócio-

gerente, diretor ou proprietário e de todos os sócios da empresa; 

 

b) CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL da empresa e todas as suas alteração, 
se for caso, devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social 
consolidado em vigor; 

 

c) DECLARAÇÃO de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação. (MODELO ANEXO III); 

C.1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos 
termos da Lei Complementar n. 123/2006, possuir alguma restrição na 
documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, 
como ressalva, na supracitada declaração; 

d) Além dos documentos exigidos acima, a ME e EPP, caso pretenda se 
beneficiar do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123/2006, 
deverão apresentar também: 
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d.1) Declaração que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme MODELO ANEXO VII do 
edital; ou 

 
d.2) Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou 

assemelhada, feita por meio Certidão emitida pela Junta Comercial (CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA), ou documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de 
consulta realizada no sitio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias. Quaisquer destes documentos previsto na 
(alínea e), não são obrigatórios, porém a não apresentação de pelo menos um deles, 
impede o exercício de preferência previsto em lei. 

 

6.5. Os documentos mencionados nos itens 6.4.1 e 6.4.2 deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos 
originais, para a devida autenticação, no ato da sessão da abertura da sessão junto 
ao Pregoeiro e equipe de apoio. 

 

6.6. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes A e B, ou seja, fora dos envelopes lacrados.  

6.7.  A não apresentação ou apresentação de documento de representação em 
desconformidade com as exigências previstas nos itens 6.4.1 e 6.4.2 e que não 
possam ser comprovadas através de diligência imediata, não acarretará a inabilitação 
da empresa, mas impedirá seu representante de participar da fase de lances verbais, 
de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso ou de renunciar a 
esse direito, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que 
há de ser considerado para efeito de ordenação e classificação das propostas, 
sendo-lhe permitido tão somente o acompanhamento dos procedimentos. 

6.8. As empresas que apresentarem a declaração que alude o item 6.4.2, “c”, mas não 
apresentarem documentação hábil para credenciarem os seus representantes legais, 

poderá entregar os envelopes e participar com o seu preço original ofertado, mas 
estarão impedidos de participar da etapa de lances. 

 

6.9. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de 
habilitação, não sendo necessária sua duplicação. 

 
6.10. As licitantes não poderão ser representadas por mais de um agente 

credenciado: 
6.10.1. Caso haja mais de um representante na sessão, a licitante deverá indicar e 

credenciar o interlocutor oficial; 

 
6.11. Havendo a necessidade os documentos de credenciamento poderão ser 

autenticados no ato da sessão da abertura da sessão junto ao Pregoeiro e equipe 
de apoio; 
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6.12. Os documentos de credenciamento serão retidos pela equipe do Pregão e 

juntados aos autos do processo. 

 
6.13. Na falta de algum dos documentos exigidos para o credenciamento, se 

tratar de vício sanável, fica facultado ao pregoeiro e equipe de apoio realizar 
o auxílio para regularização e obtenção dos documentos, visando à preservação 
da competitividade do certame e a seleção da posposta mais vantajosa para a 
administração. 

 

6.14. Após os preparativos preliminares, a sessão pública será declarada aberta 
pelo (a) Pregoeiro(a); 

 
6.15. Cabe ao (à) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, receber e proceder 

à abertura dos envelopes que contêm as propostas de preços (envelope A) e 
repassá-los aos demais presentes, para conhecimento e vistas;  

6.16. A licitante descredenciada encontrar-se-á impedida de manifestar-se nas 

fases seguintes, o que não a impede de recorrer da decisão que rejeitou seu 
credenciamento, devendo manifestar imediata e motivadamente o interesse 
recursal ao final da sessão. 

 
6.17. Somente as Licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do 

subitem 6.4.1 ou 6.4.2, terão poderes para usar a palavra na sessão, apresentar 
lances de preços, manifestar após a declaração do vencedor, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar 
documentos e ata, onde estará registrada todos os atos relevantes da sessão, e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente. 

 
6.18. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 

credenciamento (estatuto, contrato social etc), a declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação ou qualquer outro documento referente à fase 
de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou 
de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 
representante, que procederá a novo lacramento do envelope. 

 

6.19. A Licitante ou representante de Licitante que se retirar antes do término da 
sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer 
dos atos do Pregoeiro. 

 
6.20. O representante credenciado que, por força maior, ausentar-se da sessão do 

Pregão poderá nomear outrem com poderes para lhe representar, desde que seu 
documento de credenciamento lhe dê poderes para substabelecer. Uma vez 
designado seu substituto, fica vedado o seu retorno. 
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6.21. Quando a Licitante não credenciar um representante, ficará excluída da etapa 

de lances verbais e mantido o preço constante da proposta inicial escrita, para efeito 
de ordenação e apuração do menor preço. 

  7 - DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA  

 
7.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de “Proposta de Preços” e 
“Habilitação” será pública e realizada de acordo com o que estabelecem a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, em conformidade com este Edital e 
seus anexos.  

7.1.1. Na data e hora agendadas, constantes do Preâmbulo do presente Edital, o 
interessado ou seu representante legal deverá se credenciar junto ao Pregoeiro na forma do 
item 6. 

 
7.1.2. Aberta a sessão, os proponentes, credenciados ou não, entregarão ao Pregoeiro, toda 
a documentação PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, 
momento em que, com o ato do Credenciamento, dar-se-á início à sessão. 

 

7.1.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 

 
7.14. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - Proposta de Preços e, após finalizado 
os lances, o ENVELOPE 02 - Documentos de Habilitação, do licitante que apresentou a 
menor proposta/lance; 

 
7.2. Os documentos relativos à PROPOSTA DE PREÇO e a HABILITAÇÃO deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas 
“a” e “b” a seguir: 

 
a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 

 
 

b) Envelope contendo os documentos de habilitação: 

ENVELOPE A – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
CAMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 
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7.3. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 

processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório, que poderá sanar a 
irregularidade inserindo as informações faltantes.  

7.4. Caso ocorra, por falta dos dizeres, a abertura equivocada do envelope, este será 

imediatamente lacrado e rubricado por todos os presentes; 

 

7.5. A PROPOSTA (ENVELOPE A) deverá ser única por proponente e será apresentada em 
01 (uma) via, elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada 
na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante, com a indicação 
do cargo por ele ocupado na empresa, ou pelo procurador, identificado na fase do 
credenciamento. 

 

7.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) Os documentos poderão ser 
apresentados em original, por cópias simples, cópia autenticada por cartório competente ou 
por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, podendo, inclusive, serem expedidos 
via Internet, preferencialmente encadernados ou organizados em pasta, para que não 
existam documentos soltos. 

7.6.1. Em caso de apresentação de cópias simples deverão ser apresentados 
os documentos originais para autenticação através do 
(a) Pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio. 

7.6.2. Todos os documentos apresentados, em especial aqueles expedidos 
via Internet, sempre que necessário, terão, desde que possível, suas 
autenticidades/validades comprovadas pelo (a) Pregoeiro (a) e/ou sua 

equipe de apoio, mediante consulta junto ao órgão emissor. 
7.6.3. O (A) Pregoeiro (a) não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações no momento da 
verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 
apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma 
exigida, a proponente será inabilitada. 

7.6.4. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade 
brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor 
público juramentado. 

7.7. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 

ENVELOPE B – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
CAMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 
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habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 

 
7.8. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços e, após, o Envelope 02 

- Documentos de Habilitação; 
 

7.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

 
7.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

 
7.11. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos 
documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento 
que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

 

7.12. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

7.13. A licitante ausente poderá participar da disputa encaminhando os envelopes “A” e “B” 
e outro com a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (MODELO ANEXO 
III), ao Setor de Protocolo Geral da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento, 
endereço constante no preâmbulo, em atenção do(a) Pregoeiro(a); 

7.13.1. A protocolização dos 03 (três) envelopes deverá ocorrer até o horário previsto 

para abertura da sessão. 
7.13.2. Considerar-se-á ausente, também, a licitante cujo preposto não detenha 

procuração específica ou delegação de poderes de representação específica; 

7.13.3. A proposta escrita da licitante ausente será validada para fins de 

classificação na ordem crescente de preços ofertados. 
 

7.14. É vedada a inclusão de qualquer documento ou informação após a entrega 
dos envelopes. 

 

  8 - DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “A”  
8.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, 
identificado como ENVELOPE “A”. 

 
8.2. A proposta deve ser redigida em conformidade com o ANEXO VI, com clareza, sem 

emendas,  rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sem alternativas de preços ou outra condição que 

possa induzir a classificação por mais de um resultado, devendo constar: 

8.2.1. A razão social, o endereço completo, o telefone/fax, o número do CNPJ/MF 

da matriz ou filial(is), Inscrição Estadual, Inscrição Municipal e, se possível, o número da 
conta-corrente, agência e respectivo Banco, a praça de pagamento e o endereço eletrônico da 

proponente; 
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8.2.2. A descrição do objeto, ITEM, unidade, quantidade, valor unitário e total por 
ITEM (expressos em reais – R$ e com no máximo duas casas após a vírgula), conforme o 
modelo de proposta de preços (ANEXO VI) – Modelo de Proposta de Preços; 

8.2.3. Designação do número desta licitação, prazo de validade não inferior a 60 
(sessenta) dias, contado da data de abertura. Na falta de tal informação será considerado 
proposto o prazo citado nesta alínea; 

 

8.3. Os preços apresentados nas propostas devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamentos, lucros e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos. 

 
8.4. Os preços são de exclusiva responsabilidade da licitante, sendo vedados quaisquer 
acréscimos, supressões ou retificações na proposta após sua apresentação, salvo os aceitos 
pelo (a) Pregoeiro(a) por motivo de erro manifesto; 

 
8.5. Qualquer divergência entre o algarismo e o extenso do valor da proposta será 
considerado aquele que exprimir o menor valor; 

 
8.6. A proposta que porventura não estiver assinada pelo responsável da empresa licitante 
será classificada, desde que a informação seja prestada na fase da habilitação; 

 
8.7. Não será admitida proposta com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os de mercado, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referir a serviços, materiais e instalações de propriedade 
da própria licitante, desde que renuncie expressamente à parte ou à totalidade de seus 
custos; 

 

8.8. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste edital. 

 
8.5. Não serão aceitas propostas abertas ou por via telex, fac-simile ou meio eletrônico. 

 
8.6. Em hipótese alguma serão aceitas alterações nos conteúdos dos envelopes já 

recebidos pelo(a) pregoeiro(a). 

 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades 

ou defeitos que dificultem o julgamento. 

 
8.9. A simples participação da licitante neste certame implica: 

8.9.1. O pleno conhecimento e aceitação dos termos e condições deste edital e seus 
anexos, além da obrigação de cumpri-los fielmente, por sua conta e risco e pelos preços ora 
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propostos, não cabendo nenhum acréscimo ou indenização posterior decorrentes de erro de 
cálculo em sua elaboração; 

 

8.9.2. O dever de apresentar proposta atualizada, equalizada proporcionalmente, 
em até 48 (quarenta e oito) horas, caso seja considerada vencedora do certame, exceto se 
outro prazo for fixado por motivos justificados e aceitos; 

8.9.3. O compromisso em executar o objeto da presente licitação, em total 

conformidade com as especificações deste edital e seus anexos; 
 

8.10. A proposta, após apresentada, em momento algum poderá ser alterada, exceto quanto 

aos lances verbais; 
 

9. DA APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 

9.2. REGULARIDADE JURÍDICA 

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
9.2.2.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 
9.2.5. Cópia autenticada de RG e CPF dos sócios. 
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Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento cópia do RG e CPF 
autenticadas bem como cópia autenticada do Contrato Social na íntegra, a sua 
apresentação na documentação de habilitação “Regularidade Jurídica”, fica facultada. 

 
9.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.5. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS: Inscrição Estadual 
ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da licitação. 

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.7. Prova de regularidade, para com a Dívida Ativa do Estado, expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado da sede ou domicílio da licitante, ou equivalente na 
hipótese da licitante ser estabelecida em outra Unidade da Federação.  

9.3.8. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal: Esta certidão deverá ser 
solicitada na Secretaria de Estado Municipal (ou órgão equivalente) da localidade ou 
sede da licitante. 

9.3.9. Serão aceitas as certidões conjuntas de regularidade fiscal estadual – Fazenda 
Estadual e Dívida Ativa – emitidas pelos órgãos competentes nos Estados onde 
a licitante tenha sede ou domicílio; 

9.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

9.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade; 

9.4.1.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá 
apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data 
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fixada para a sessão de abertura da licitação. 

9.4.1.2. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a 
sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento 
dos demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

9.4.2 BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.4.2.1. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação, 
deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço 
e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente 
registrada na Junta Comercial. 

9.4.2.2. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas 
peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 

registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

9.4.2.3. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital emitido pelo referido sistema.  

9.4.2.4. Considera-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço 
Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano 
da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação 
ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso 
de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior 
para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos 
que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 
1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

9.4.2.5. Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as 
demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá 
apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme 
os requisitos de legislação societária e comercial. 

9.4.3. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, 

o Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou 
maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 
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𝐼𝐿𝐺 = 

𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿𝐴𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃) 
 

 

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝑁Ã𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶) 

 

 

𝐼𝑆𝐺 = 
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇) 

 
 

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝑁Ã𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸   (𝑃𝑁𝐶) 

 

 

ILC = 
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) 

 
 

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) 
 

9.4.3.1. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à 
documentação relativa à qualificação econômico-financeira. 

9.4.3.2. Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um) em qualquer 
dos índices referidos serão considerados habilitados se, conjuntamente com os documentos 

de habilitação, comprovarem patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) ou 
prestarem garantia equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, 
considerado o período de doze meses. 

9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
9.5.1. As empresas licitantes deverão apresentar também no ENVELOPE B os 

seguintes documentos de habilitação, em plena validade:
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9.5.1.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 
habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser 

contratado pela Secretaria, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93, conforme 
(ANEXO IV); 

9.5.1.2. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos 
da LC 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada 
declaração. 

9.5.1.3. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 
menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 
27 da Lei 8666/93 (ANEXO V); 

9.5.1.4. Declaração de Trabalho Forçado ou Degradante - ANEXO VIII; 

9.5.1.5. Modelo de Declaração de que atende ao disposto no Art. 93 da Lei Nº 8.213, 
de 24 de Julho de 1991 - ANEXO IX. 

9.5.1.6. Modelo de Declaração de inexistência - Declaração da própria Empresa de que 
não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos municipais 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão - ANEXO 
X; 

9.5.1.7. Declaração de Inexistência de Parentesco – ANEXO XI.  
 

9.5.1.8. Declaração de idoneidade – ANEXO XII.  

 
9.4.3. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO 

 
9.4.3.1. Atestados de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por 

pessoa jurídica de direito público, que comprove(m) ter realizado concurso 
público para provimento de cargos efetivos e formação de cadastro de 
reserva para (3.000 candidatos acima) e experiência na execução de 
concursos para provimento de vagas de nível superior, objeto  do edital 
Pregão Presencial nº 002/2023, de forma satisfatória. 

9.4.3.2. O(s) atestado(s) deverá (ão) possuir informações suficientes para 
qualificar os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade 
junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 

9.4.3.3. O atestado deverá ser fornecido preferencialmente em papel timbrado, 
contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que 
emitiu o atestado, data de emissão e identificação do responsável pela 
emissão do atestado (nome, cargo e assinatura); 

 

9.5. Não sendo suficiente o tempo para a abertura dos envelopes, face ao exame das 
propostas ou da qualificação da licitante perante as exigências do edital, ou não 
encerrando os trabalhos por algum motivo relevante, a sessão será adiada para 
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o primeiro dia útil subseqüente, consignando-se na ata as circunstâncias e os 

motivos ensejadores da dilação; 
9.6. Redesignada a sessão, os envelopes abertos serão lacrados e rubricados, ficando 

todos sob a guarda do(a) Pregoeiro(a) até o reinício dos trabalhos. 
 

  10. DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO  
No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os 
necessários poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

10.2. Após os respectivos credenciamentos e, quando couber, das respectivas declarações 

de ME e EPP, o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, realizará a coleta dos vistos nos 
fechos dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação 
previamente recebidos na sessão e no caso de protocolados no Setor de Protocolos da 
Câmara Municipal. 

 

10.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame. 

 

10.3.1. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “A”, contendo as propostas, que 
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à 
validade e cumprimento das exigências contidas no edital, sendo classificadas as propostas 
dos licitantes de menor preço por item e aquelas que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, para 
o item licitado.  

• Art. 4º da Lei 10.520/2002. 

• VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

• IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 

10.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que os licitantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 

 
10.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
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decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do 
julgamento deste. 

 

10.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

 
 10.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 
10.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor 
total do item, inferiores à proposta de menor preço. 

 
10.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor máximo para a contratação. 

 
10.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas às propostas o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

 
10.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação - “B”- do licitante que a tiver formulado para confirmação das 

suas condições habilita tórias. 
10.11.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer 
ofertas ou vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas 
baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as 
condições da proposta apresentada. 

 

10.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o(s) lotes(s)/objeto do certame. 

 
10.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o(s) lote(s)/objeto do certame. 

 

10.13.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou 
imponham condições; 

b) apresentem valores manifestamente inexeqüíveis; 

c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
impedir o julgamento. 
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10.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado, podendo instruir o processo com vistas a possíveis penalidades.  

10.15. Nas situações previstas nos incisos 10.9., 10.10., e 10.13, o pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

10.16. Fica assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do previsto no artigo 44, da Lei 
123/2006. 

 
10.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada (art. 44, §§ 1o e 2o da Lei Complementar no 
123/2006), e essa última não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte (art. 45, § 2o da Lei Complementar no 123/2006). 

 
10.16.2. Para efeito do disposto no item 10.16, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

10.16.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior à de menor preço ao final da fase de lances, situação 
em que, depois de cumpridas as demais exigências para sua habilitação, será declarada 
vencedora do certame e adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, I da Lei 
Complementar no 123/2006); 

 
10.16.2.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do item 10.16.2.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.16.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito (art. 45, II da Lei Complementar no 123/2006); 

 
10.16.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.16.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta (art. 45, III da Lei Complementar no 123/2006); 

 
10.16.2.4. O sorteio previsto no subitem 10.16.2.3 não se aplica na fase de lances, conforme 

dispõe o art. 5º, § 5º, do Decreto nº 6.204/2007; 

 

10.16.3. No caso de não contratação nos termos previstos no item 10.16.2 e seus subitens, 
prevalecerá a classificação inicial e o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente classificada em primeiro lugar (art. 45, § 1o da Lei Complementar no 
123/2006), cumpridas as demais exigências para sua habilitação. 

 

10.17. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao pregoeiro, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, nova proposta escrita, 
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acompanhada de nova planilha de preços realinhada, observando o disposto no inciso 
8.2, em conformidade com o anexo deste edital e de acordo com o correspondente lote 
adjudicado. 

 

10.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Comissão e licitantes presentes. 

 
10.19. As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação do licitante vencedor, 

salvo se causarem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais proponentes. 
 

  11. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
11.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 

homologação. 

 

11.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, o 

licitante vencedor será notificado, para assinar o instrumento contratual, através de seu 
representante legal, com firma reconhecida, consoante estabelecido em seus atos 
constitutivos; 

 
11.3. É facultado a CONTRATANTE, quando a convocada não comparecer no prazo 
estipulado no subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato ou a devolver 
devidamente assinado, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente; 

 

11.4. A Aquisição pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as 

prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 

  12. DO CONTRATO  

 
12.1. O Contrato poderá ser substituído pela nota de empenho nos termos do art. 62, 

da Lei 8.666/93. 
12.2. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 

do recebimento da convocação, para assinatura do instrumento contratual/ordem de 
fornecimento, sob pena de multa 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor contratado. 
Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar 
com a documentação obrigatória devidamente atualizada perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
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12.3. Constarão do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos neste edital. 
 

  13. DAS SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. cometer fraude fiscal; 
13.1.6. não mantiver a proposta. 
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de até 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (dois) dias; 

13.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo 
de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

13.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

13.2.3.            multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4.            em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5.           suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6.           impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.7.          declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
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13.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

13.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

13.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

13.5.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

15. A dotação orçamentária é oriunda do orçamento próprio da Câmara Municipal de 

Nossa Senhora do Livramento-MT. 

01.031.0001.2001.0000 – Material de Consumo  3.3.90.30.00 
 

 

16.1. O local, execução/condições/forma, recebimento e materiais a serem disponibilizados 
para a prestação de serviços estão previstos no Termo de Referência – ANEXO I. 

 
17.1. As condições de pagamento são aquelas previstas no Termo de Referência – 

ANEXO I. 
 

18.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar 
a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16. LOCAL, EXECUÇÃO/ CONDIÇÕES/FORMA, RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS E MATERIAS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

18. DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME 
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18.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 

revogação do procedimento licitatório. 
 

  19. DOS RECURSOS  

 
19.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

19.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.3. A petição poderá ser feita na sessão e será reduzida a termo em Ata. 

 
19.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

 
19.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

 
19.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 

para executar o serviço contratado. 
 

  20. DOS CASOS OMISSOS  

 
20.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 
8.666/93. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência ANEXO-I.  

  22. 22. DA FISCALIZAÇÃO  

 
22.1. Os critérios de fiscalização estão previstos no Termo de Referência ANEXO – I. 

 

  23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
23.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.2. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 

informações complementares, mediante diligências. 
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23.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser: 

23.3.1. adiada a data da abertura desta licitação; 
23.3.2. alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 

realização. 
23.4. Não será permitido a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento de 

propostas, pelos licitantes, após a sua entrega. 
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações 
e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão. 

23.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

  24. DOS ANEXOS  

 
24.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

24.2. ANEXO I - Termo de Referencia; 
24.3. ANEXO II – Credenciamento; 
24.4. ANEXO III - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
24.5. ANEXO IV - Declaração De Inexistência De Fatos Supervenientes Impeditivos Da 

Qualificação; 
24.6. ANEXO V – Modelo De Declaração De Cumprimento Ao Disposto No Inciso Xxxiii 

Do Art. 7º, Da Constituição Federal; 
24.7. ANEXO VI - Modelo de Proposta 

24.8. ANEXO VII – modelo de declaração de microempresa – ME e empresa de pequeno 
porte – EPP; 

24.9. ANEXO VIII - Declaração De Trabalho Forçado Ou Degradante 
24.10. ANEXO IX - Modelo De Declaração De Que Atende Ao Disposto No Art. 93 Da Lei 

Nº 8.213, De 24 De Julho De 1991.  

24.11. ANEXO X – Declaração de Inexistência  

24.12. ANEXO XI – Declaração de Inexistência de Parentesco 

24.13. ANEXO XII – Declaração de idoneidade; 
24.14. ANEXO XIII – Minuta de Contrato. 

 
Nossa Senhora do Livramento/MT, 29 de março de 2023. 

 

 
 

Leila Lucia Martins de Mello 

Presidente da Câmara Municipal  

Assinatura e Carimbo
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   ANEXO I                                                      

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 010/2023 

 
1. OBJETO 
1.1. Contratação de Empresa Especializada em Registro de Preço para Eventual 

e Futura Aquisição de materiais de higiene, limpeza, copa e cozinha atendendo a 
demanda da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento – MT.  

 

1.2. ESPECIFICAÇÃO   E DETALHAMENTO TÉCNICO DO 
OBJETO: 

 

ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1.  Caixa 24 DESINFETANTE - AGENTE 
DESINFETANTE QUE ELIMINA 
VERMES E BACTERIAS, 

COMPOSICAO AROMATICA 
FRAGANCIA E ÁGUA, 

ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLASTICA 
CONTENDO 5 LITROS. CAIXA COM 

6 UNIDADE 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

2.  Und 20 VASSOURA - DE CERDAS E NYLON 

TIPO LEQUE, CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, 

MEDIDA DA BASE 30 CM, COM 
BASE DE PLÁSTICO 

   

3.  Und 100 LIMPA ALUMINIO - LIQUIDO, A 
BASE DE ACIDO SULFONICO E 

CLORIDRICO, EM USO 
DOMESTICO PARA LIMPEZA DE 
ALUMINIO, COM OU SEM 

FRAGRANCIA. FRASCO 500 ML 

   

4.  Und 12 BALDE - DE PLÁSTICO, 

CAPACIDADE PARA 20 LITROS, 
COM ALCA DE METAL, NA COR 

PRETA 

   

5.  Pacote 60 FLANELA - EM 100% ALGODAO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 
28CM X 48CM, NA COR AMARELA. 

PACOTE COM 12 UNIDADE 

   

6.  Pacote 60 ESPONJA PARA LIMPEZA - EM LA 

DE ACO CARBONO, COM 
FORMATO RETANGULAR, LA DE 
ACO CARBONO, PACOTE COM 8 

   

mailto:licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

26 
Praça da Bandeira, n.º 253 – Fone/Fax: (65) 351-1139 – CEP: 78170-000 – N. Sra. do Livramento – MT 

E-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de soluções para as demandas sociais, contribuindo 

para a satisfação do cidadão. 

 

 

UNIDADES 

7.  Pacote 48 ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 

DUPLA FACE, PACOTE COM 4 UND 
COM FORMATO RETANGULAR, NA 

COR VERDE/AMARELA.   

   

8.  Caixa 30 LIMPA VIDRO - COR AZUL, 

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

500ML, COM GATILHO.  CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

   

9.  Und 24 LUSTRA MOVEIS – EM ÓLEO, 
AROMA DE PEROBA, PARA 
LIMPEZA DE MOVEIS, COMPOSTO 

DE ÓLEO MINERAL E VEGETAL, 
SOLVENTE MINERAL 

AROMATIZANTE, EMBALADO EM 
FRASCO PLASTICO DE 200ML CO 

TAMPA DE PRESSÃO, NA PARTE 
SUPERIOR. 

   

10.  Pacote 30 SABÃO EM BARRA GLICERINADO 
(PACOTE 800g). PACOTE COM 5 
UNIDADE. 

   

11.  Caixa 60 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO - 
COM GLICERINA, 

ACONDICIONADO EM TUBO DE 
PLASTICO COM 500 ML, COM 

TAMPA DOSADORA. CAIXA COM 
24 UNIDADE 

   

12.  Caixa 40 ÁGUA SANITARIA - SOLUCÃO 
AQUOSA, PRINCIPIO ATIVO: 

HIPOCLORITO DE SODIO, 
EMBALAGEM PLASTICA 
CONTENDO 5 LITRO. CAIXA COM 6 

UNIDADE. 

   

13.  Pacote 100 PAPEL HIGIENICO PARA 

DISPENSER BRANCO 
INSTITUCIONAL COM 8 ROLOS. DE 

300m. 

   

14.  Und 70 PANO DE LIMPEZA - MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 50 X 75 CM, 
ALVEJADO, ALGODAO. 

   

15.  Caixa 48 SABONETE LIQUIDO TIPO GEL, 
CONSISTENCIA FIRME 
FRAGRANCIA ERVA-DOCE, PARA 

HIGIENE DAS MÃOS EMBALAGEM 
1 LITROS. CAIXA COM 6 UNIDADE 

   

16.  Caixa 40 ÁLCOOL ETILICO- COM TEOR 
ALCOOLICO DE 70 GL, 

HIDRATADO LIQUIDO, EMBALADO 
EM FRASCO  1 L.  CAIXA COM 12 

UNIDADE 
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17.  Und 20 RODO (PUXA E SECA) - CABO DE 
ALUMINIO, BASE MEDINDO 60CM, 

BASE DE ALUMINIO, COM 2 
LAMINAS DE BORRACHA. 

   

18.  Caixa 30 DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
AEROSOL, FLORAL, PROPANO E 

BUTANO, FRASCO DE ALUMINIO 
360 ML. CAIXA COM 12 UNIDADE. 

   

19.  Und 50 PANO DE COPA E COZINHA DE 
ALGODÃO LISO (PARA PRATO), 
MEDINDO 43X67CM, NA COR 

BRANCA, 100% ALGODÃO – 
UNIDADE. 

   

20.  Pacote 30 PEDRA SANITARIA – TIPO 
PASTILHA ARREDONDADACOM 

SUPORTE DE PLÁSTICO, 
FRAGANCIA EUCALIPTO, EM 

PEDRA, COMPOSTO DE 
NAFTALINA, CLORETO DE 
BENZALCONIO E ESSENCIA DE 

EUCALIPTO – C/ 12 UND. 

   

21.  Und 24 VASSOURA - DE NYLON, TIPO 

BOLA, PARA SANITARIO, CABO DE 
PLASTICO, MEDIDA DA BASE 10 

CM AZULADA, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS. 

   

22.  Und 100 COADOR – COADOR DE PANO 
PARA CAFÉ, EM TECIDO 

ESPECIAL, COM ARO DE APOIO E 
CABO PLÁSTICO, DIAMETRO DE 

22CM, TAMANHO GRANDE. 

   

23.  Pacote 300 SACO PARA LIXO DOMESTICO - 

DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, NA 

COR PRETA.  PACOTE COM 50 
UNIDADE 

   

24.  Pacote 200 SACO PARA LIXO DOMESTICO - 
DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 100 LITROS, NA 

COR PRETA.  PACOTE COM 25 
UNIDADE 

   

25.  Und 150 SABÃO ALVEJANTE - EM PÓ, PARA 
LAVAGEM E LIMPEZA GERAL, 

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 2kg. 

   

26.  Und 24 CESTO PLASTICO PARA LIXO COM 
TAMPA ACIONAMENTO POR 

PEDAL 50 LITROS. 

   

27.  Pacote 80 PAPEL TOALHA, PACOTE COM 2 

UNIDADE. 
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28.  Und 15 PÁ LIXO RESISTENTE CBO 80 CM 
PLÁSTICO 

   

29.  Caixa 60 LIMPADOR LIQUIDO MULTI USO 
500ML. CAIXA COM 12 UNIDADE 

   

30.  Und 15 ESPANADOR DE PÓ    

31.  Und 15 VASCULHADOR DE TETO    

32.  Und 24 FRASCO PLÁSTICO BORRIFADOR 

500ML 
   

33.  Und 10 DISPENSOR PARA SABONETE 

LIQUIDO 800ML 
   

34.  Und 20 ÓLEO MINERAL 200ML    

35.  Und 80 AROMATIZANTE DIFUSOR DE 

AROMA 150ML. 
   

36.  Fardo 70 FÓSFORO COM 40 PALITOS, COM 

10 CAIXA. 
   

37.  Und 15 FORMA DE GELO PLÁSTICO 
RESISTENTE TAMANHO G 

   

38.  Caixa 70 CHÁ MATE 1 KG. COM 10 UNIDADE    

39.  Pacote 400 COPO DESCARTÁVEL 300ML. COM 
100 UNIDADE 

   

40.  Und 30 GUARANÁ RALADO 100G REFIL 
TARJA PRETA 

   

41.  Caixa 200 CAFÉ EM PÓ 500g. CAIXA COM 20 
UNIDADE 

   

42.  Caixa 30 SUCO EM PÓ SABOR LARANJA 
18G.CAIXA COM 15 UNIDADE 

   

43.  Caixa 30 SUCO EM PÓ SABOR LIMÃO 
18G.CAIXA COM 15 UNIDADE 

   

44.  Caixa 30 SUCO EM PÓ SABOR UVA 
18G.CAIXA COM 15 UNIDADE  

   

45.  Caixa 30 SUCO EM PÓ SABOR ABACAXI 
18G.CAIXA COM 15 UNIDADE 

   

46.  Caixa 30 SUCO EM PÓ SABOR MARACUJA 
18G.CAIXA COM 15 UNIDADE  

   

47.  Fardo 110 AÇUCAR CRISTAL 2KG. C/ 10 UND    

48.  Und 500 GARRAFÃO DE ÁGUA MINERAL 20 
LITROS 

   

49.  Pacote 60 GUARDANAPO DE MESA 30X29 CM 
COM 50 FOLHAS 

   

50.  Und 20 BOTIJÃO DE GÁS 13KG    

51.  Pacote 50 AROMATIZANTE LIMPADORA 

CONCENTRADA 120ML. COM 3 
UNIDADE 

   

52.  Und 30 CESTO PLÁTICO PARA LIXO COM 
TAMPA ACIONAMENTO POR 

PEDAL 20 LITROS 

   

53.  Caixa 15 PALITO DE DENTE CAIXA COM 100 

UNIDADE 
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54.  Und 10 GARRAFA TÉRMICA INOX DE 1,8 
LITROS 

   

55.  Und 10 ESCOVA DE LAVAR GARRAFA 
TÉRMICA, EM PLÁSTICO 

   

 
1.3. DO OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA: 

1.3.1. A Câmara Municipal do Município de Nossa Senhora do Livramento estabelece, a título 
de aceitabilidade, proposta que não ultrapasse o valor global máximo estimado de  
R$ 222.127,80 (Duzentos e vinte e dois mil cento e vinte e sete reais e oitenta centavos). 
 
1.4. Amparado pela Lei 10.520/2002, jurisprudência do TCU, o orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e preços unitários não é elementos obrigatórios do edital, devendo estar incluso 
obrigatoriamente no processo administrativo do certame. Sendo faculdade e com base nos 
(Acórdão 3011/2012) – Plenário), Acórdão 1.513/2013 – Plenário e artigo 3º, inciso III – Lei 
10.520/2002, é que adotamos pelo valor de referencia sigiloso, pelo interesse publico de se 
alcançar a melhor contratação, mediante a competitividade em busca da proposta mais 
vantajosa. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. DA RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO. 
 

 Justifica-se a obtenção de Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha, 

devido a sua grande necessidade, pois entende-se que a aquisição, objeto deste 

pedido, torna-se imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas por 

esta Casa de Leis, mantendo os serviços da administração pública em níveis 

aceitáveis para oferecer aos usuários da administração pública municipal.  

 
Assim sendo, a motivação para licitar material de limpeza e higiene pessoal, 

a finalidade de atender às necessidades dos diversos setores e demais órgãos que 

compõem a esfera municipal, para o exercício de 2023. Pois, os materiais Câmara 

Nossa Senhora do Livramento – MT, são necessários/básicos dentro dos vetores, 

para manutenção das atividades cotidiana dos setores que compõe a esfera 

administrativa do ente municipal.  

 
Sem o qual poderá prejudicar as atividades que são desenvolvidas, pois em 

sua maioria são utilizadas para dar agilidade aos processos administrativos dentro 

das unidades, a aquisição dos referidos materiais é fundamental para o bom 

funcionamento das unidades. Registre-se que a aquisição se justifica ainda, pela 

necessidade de reposição do estoque de materiais do almoxarifado, sem a qual 

poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela administração pública 
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municipal.  

 
A limpeza dos ambientes, sobretudo dos locais públicos onde tramitam muitas 

pessoas por dia é questão de saúde, pois um ambiente sujo pode transmitir 

diversas doenças oriundas de bactérias, ácaros e insetos. A aquisição dos 

materiais de limpeza, higienização e utensílios justifica-se pela necessidade de 

manter a limpeza, higienização e desinfecção nas dependências da Câmara 

Municipal.  

 
 Registra-se a necessidade da realização da licitação para o referido objeto. 

Isto posto, nesta demonstrada a motivação plausível e concreta para o 

procedimento licitatório em questão. Pois, trata-se de itens necessários às 

demandas rotineiras, ressalta-se ainda que motivação para instruir novo processo 

de licitação, para compra. 

 
2.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
A dotação orçamentária é oriunda do orçamento próprio da Câmara Municipal de     

Nossa Senhora do Livramento-MT. 

01.031.0001.2001.0000 – Material de Consumo  3.3.90.30.00 
 

2.3. SERÁ ADOTADO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO? 

( X ) Sim       (___) Não  

Justificativa para o uso do SRP*:  
O presente Pregão Presencial tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de materiais de higiene, limpeza, copa e cozinha atendendo a demanda 
da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E  
FISCALIZAÇÃO: 

 
3.1. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste Edital, em 

contrato próprio,e com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e 
Legislação vigente. 

 
3.2. A fiscalização poderá ser exercida por Comissão Especializada ou por 

Servidor regularmente designado. 
 

4.        LOCAL E CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO / DE PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO (Prazo de Entrega ou de Execução, Local, Condições, Prazo de Aceite) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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4.1. Os equipamentos de informatica serão entregues na Câmara Municipal de 
Nossa Senhora do                  Livramento, Praça da Bandeira, n.º 253 – Fone/Fax: (65) 351-
1139 – CEP: 78170-000. Das 7:00 até as 13:00 horas, de segunda a sexta em dias 
úteis. 

4.2. Iniciar os serviços imediatamente após assinatura do contrato e a emissão 
da Ordem de serviços, os serviços solicitados, nas quantidades e local estipuladas,  

sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente 
idêntica ao discriminado. 

4.3. Prazo para entrega do objeto: 
4.4. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias úteis, contados do após o 

recebimento da ordem de fornecimento. 
4.5. Prazo para recebimento provisório do objeto, se houver: 
4.6. Os bens/produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) 

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta. 

4.7. Prazo para recebimento definitivo do objeto: 
4.8. Os bens/produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data 

da assinatura do contrato. 

 
5.2. Será admitida a prorrogação contratual: 
5.3. (_x_) Sim ( ) Não 
5.4. Até que limite: 60 meses. 
5.5. Previsão de reajuste, após o transcurso de 1 ano. 
 

6. AGRUPAMENTO 

6.1. (  ) SIM  - O agrupamento constitui de itens em um grupo único. 

6.2. (X) NÃO - Não se aplica tendo em vista que a aquisição é divisível. 

6.3. JUSTIFICATIVA DE AGRUPAMENTO 

6.4.  Não há Agrupamento. 
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7. FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

 

7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação de regularidade fiscal.  

 

7.8. Devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
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legislação aplicável. 

 

7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.11. No corpo da Nota Fiscal o contratado deverá indicar os dados bancários para 
o recebimento do valor.No ato do pagamento será verificada a situação de validade dos 

documentos exigidos na habilitação. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 
 

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
 

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
 

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
 

8.1.6. Não mantiver a proposta. 
 

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante. 

8.4. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 

8.5. Inexecução total do objeto; 
 

8.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
8.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

 
8.8. Impedimento de licitar e contratar com a administração pelo prazo de até cinco 

anos; 
 

8.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
8.10. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 
 

8.10.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

8.10.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

8.10.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 
8.11.   A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
8.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

9. DO REAJUSTE E DA REVISÃO CONTRATUAL 

 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

8.3. Multa moratória de 0,5%  (zero virgula cinco por cento ) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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limite para a apresentação das propostas. 
 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o índice IFGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.  

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 4, 8, 11, 21, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

 
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
10.8. apresentar representante da empresa, juntamente com e-mail para o qual 

serão enviadas as Ordens de Compra, solicitando os materiais, produtos e/ou 

equipamentos. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. A Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento deverá obedecer  rigorosamente 

às condições previstas no edital. 
 
11.2.      Receber o objeto no prazo e condições estabilizadas no edital e seus anexos; 

 
11.3.      Verificar minuciosamente no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

 
11.4.       Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

11.5.       Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 
11.6.       Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

11.7.       A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
12.1. Os serviços serão acompanhados pela Câmara Municipal de Nossa Senhora do 

Livramento através da Comissão Permanente de Licitação e pelo Fiscal do Contrato. 

 
13. DA NATUREZA DOS SERVIÇOS 

 
13.1. O objeto em questão trata-se de serviços técnicos especializados, de natureza 

intelectual e que exige da prestadora alto padrão de qualificação técnica vinculados ao seu 
quadro e comprovação de estrutura e experiência operacional compatível com natureza, 
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volume e complexidade dos serviços. 
 

14. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA (DOCUMENTOS QUE PODEM SER 
REQUISITADOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, QUANDO 
NECESSÁRIO): 

14.1. A proposta de preço deverá ser apresentada da seguinte forma: em via original, em 
Língua Portuguesa, impressa em papel que identifique corretamente a empresa licitante, 
sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas, em valores expressos em moeda corrente 
nacional, com suas folhas rubricadas e numeradas seqüencialmente e a última folha 
datada e assinada por quem de direito, devidamente identificado. 

14.2.  Serão exigidos documentos juntamente à proposta de preços, (os quais serão 
conferidos na fase de julgamento da proposta final de preços)? 

(___) Sim        (_x_) Não 

14.3. QUAIS OS DOCUMENTOS SERÃO EXIGIDOS? 

14.3.1. Os Pregoeiro encaminharão, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se- a etapa de envio dessa documentação. 

14.3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital. 

14.3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

14.3.4. Incumbirá ao Pregoeiro acompanhar as operações durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. 

14.3.5. Até a abertura da sessão pública, os Pregoeiro poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos. 

14.3.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

14.3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Pregoeiro melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento dos lances. 

 

14.3.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado da data 
marcada para realização da primeira sessão pública. Caso não conste da proposta o 
prazo de sua validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias. 
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14.4.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
14.4.1. O Pregoeiro deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto 

e do preço, apresentando o valor unitário e total do item conforme determinado no Termo 
de Referência. Deve estar ainda expresso na proposta que o preço ofertado incluindo 
tributos, fretes, tarifas e todas as despesas decorrentes da execução contratual ou nos 
valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. Não deverão ser aceitas ofertas de objeto com 
especificações diferentes do Termo de Referência, bem como as propostas devem conter 
prazo de validade, que vinculam o proponente, pelo período de duração. 
 
14.4.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: Assinatura de prazo para 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
14.5.  DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
 
14.5.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 
 
14.5.2. Não deverão ser aceitas ofertas de objeto com especificações diferentes do Termo 

de Referência, bem como as propostas devem conter prazo de validade, que vinculam o 
proponente, pelo período de duração. 
 
14.5.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o Pregoeiro. 
 
14.5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada. 
 
14.5.5. A não classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
14.5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

14.5.7. O Pregoeiro somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado. 
 
14.5.8. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário 
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e total, em moeda nacional já considerada as despesas diretas e indiretas com materiais, 
mão de obra, cumprimento das leis sociais, encargos fiscais, tributários, trabalhistas, civis, 
transportes, taxas, seguros e demais valores e encargos necessários á perfeita execução 
do objeto. 
 
14.5.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), desconto 
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
14.5.10. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, 

com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de 
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação dos penalidades cabíveis, já que 
tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente 
vedado. 
Será desclassificada a proposta ou lance vencedor com valor unitário acima do estimado 

fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
15. EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA 

CONTRATADA  

 
15.1. De acordo com o disposto no Art. 4º inc. XIII da Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93. A 

qualificação técnica deverá ser comprovada: 

 
15.2. A RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Atestados de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por 

pessoa jurídica de direito público, que comprove(m) ter realizado concurso público para 
provimento de cargos efetivos e formação de cadastro de reserva para (3.000 candidatos 
acima) e experiência na execução de concursos para provimento de vagas de nível 
superior, objeto do edital Pregão Presencial nº 002/2023, de forma satisfatória. 

b) O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar 
os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) 
emitente(s) do(s) documento(s); 

c) O atestado deverá ser fornecido preferencialmente em papel timbrado, 
contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o 
atestado, data de emissão e identificação do responsável pela emissão do atestado 
(nome, cargo e assinatura); 

 

15.3. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA: 

 
15.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta;  
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15.3.1.1. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à 
publicação, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do 
Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente 
registrada na Junta Comercial. 

15.3.1.2. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem 
como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na Junta 
Comercial ou no órgão competente. 

15.3.1.3. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 
registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e 
o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

15.3.1.4. Considera-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço 
Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, 
quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de 
maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, 
devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das peças contábeis 
digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme 
entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

15.3.1.5. Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as 
demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar 
balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de 
legislação societária e comercial. 

15.3.2. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, 

o Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do 
que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes:  

 

 

15.3.2.1. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante 
à documentação relativa à qualificação econômico-financeira. 

15.3.2.2. Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um) em 

𝐼𝐿𝐺 = 𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿𝐴𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃) 
 

 

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝑁Ã𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶) 
 

 

𝐼𝑆𝐺 = 
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇) 

 
 

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝑁Ã𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸   (𝑃𝑁𝐶) 
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qualquer dos índices referidos serão considerados habilitados se, conjuntamente com os 
documentos de habilitação, comprovarem patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) ou prestarem garantia equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 
contratação, considerado o período de doze meses. 

15.3.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no 
instrumento. 

15.3.3.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 
deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data 
fixada para a sessão de abertura da licitação. 

15.3.3.2. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença 
homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais 
requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

15.4. RELATIVO A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Cédula de identidade ou documento equivalente, no caso de empresa 

individual; 
b) Registro comercial, no caso de Firma Individual; 

c) Certificado de condição de micro empreendedor individual (CCMEI), no caso 
de empreendedor individual; 

d) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações 
subsequentes devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial e, 
tratando-se de Sociedade por Ações, acrescentar os documentos de eleição de seus 
Administradores, dispensados caso estes já tenham sido apresentados na fase de 
credenciamento; 

e) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 
de prova de Diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

15.5. RELATIVO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida Ativa da União), emitida pelo 
Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita 
Federal), Consolidada de acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 
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outubro de 2014); 
d) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual, emitida pela Secretaria de 

Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante; 
e) Certidão Negativa de Débito expedida pela Procuradoria Geral do Estado do 

domicílio tributário da licitante; 
f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS – CRF; 

h) Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pelo Superior Tribunal do 
Trabalho (www.tst.jus.br). 

 
16. DA MODALIDADE TIPODE LICITAÇÃO É CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

 

16.1. Para seleção da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal, a modalidade 
sugerida é a Pregão Presencial, uma vez que a mesma proporcionará ampla participação 
com exigências mais rígidas para a fase de habilitação, dada a especificidade do objeto 
que exige serviços técnicos, consultivos, operacionais, por meio de pessoal qualificado. 

 

16.2. DA JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL: 

 
Em atendimento ao § 4º do art. 1º da Lei n. 10.024/2019, a inviabilidade da utilização 

do pregão na forma eletrônica justifica-se em razão da necessidade de se imprimir maior 
celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 

 

Ademais, o objeto da modalidade de pregão ora justificada, qual seja, a aquisição 

de materiais de higiene, limpeza, copa e cozinha para atender a demanda da Câmara 

Municipal, é de extrema importância ao Poder Legislativo, sobretudo devido às cobranças 
feitas pelo demais assessores e o setor administração do ligislativo, que trabalham nesta 
Casa de Leis. 

 
A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alterações no resultado 

final do certame, pelo contrário, permite maior redução dos preços tende em vista a 
interação do pregoeiro com os licitantes, sendo a empresa vencedora localizada no 
próprios município ou nas proximidades da baixada cuiabana, diminuindo custos. 

 

Justifica-se, ainda, que o pregão presencial permite inibir a apresentação de 
propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e 
aumentariam seus custos, assim como a possibilidade de esclarecimentos imediatos 
durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das 
condições de habilitação e execução da proposta. 

 

Ademais, o Pregão será realizado nas dependências desta Câmara Municipal, 
com os recursos necessários para cobrir as despesas deste objeto são recursos próprios 
desta Casa de Leis, considerando ainda que a nossa internet que é muito vulnerável, bem 
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como nosso maquinário, ainda não suporta a utilização desta forma de procedimento para 
Pregão, qual seja a Eletrônica, por inconstante e inconsistente a conexão via internet 
utilizada, bem como o desenvolvimento do maquinário, podendo vir a prejudicar, 
sobremaneira, o procedimento. Portanto não temos condição tecnológica de realizarmos 
esse PREGÃO na modalidade ELETRONICA, levando em consideração as circunstancias 
ora citadas, diante do exposto optamos pelo uso do PREGÃO na modalidade 
PRESENCIAL, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, 
sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa. 

 

Anote-se ainda, que a realização da sessão presencial que é uma das preocupações 

bastante diligente dos Conselheiros do respeitável Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Mato Grosso, que tem como um dos principais objetivos da medida, segundo 
os conselheiros, é evitar a aglomeração de pessoas, cabe ressaltar aqui que a sessão 
pública será realizada obedecendo a todos os cuidados necessários, seguindo 
rigorosamente a orientação de prevenção, distanciamento, uso de máscaras, higiene das 
mãos e aferição de temperatura dos representantes e todos os presentes na sessão  
pública. 

 
16.3. Modalidade a ser empregada Respaldados pela Lei 8.666/93 que dispõe sobre o 

Pregão Presencial, e pela Lei n° 10.520/2002(Decreto n° 5.450/2005 e Decreto n° 
10.024/2019) Para aquisição do objeto a ser licitado, dentre as formas de realização do 
pregão, por possuir algumas vantagens sobre as demais é que solicitamos PREGÃO 
PRESENCIAL - para efetivação deste processo, em que podemos destacar duas 
vantagens primordiais decorrentes da escolha dessa modalidade de licitação: a agilidade 
e a diminuição de custos para a Administração Pública. Tais vantagens vão de acordo com 
dois princípios constitucionais: eficiência e da economicidade, visto que nessa modalidade 
o procedimento é menos oneroso, mais célere e eficaz. 'Por todo o exposto acima, o 
pregão presencial informamos que a modalidade sugerida é a mais célere, econômica e 
vantajosa para a Administração. 
 

16.4. TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

16.4.1. (X) Menor Preço (regra geral), nos termos do art. 45, inc. I, da Lei Federal n.° 
8.666/93. 
 

16.4.2. (_) Maior Lance ou oferta, nos termos do art. 45, inc. IV, da Lei Federal n.° 

8.666/93. 
 

 
16.5.   CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
16.5.1. A licitação será realizada conforme tabela constante no Termo de Referência, 

devendo, o licitante oferecer proposta para os itens que os compõem, e o 

julgamento das propostas será MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. A proposta 
deverá atender a todos os requisitos de qualidade e especificações mínimas 
indicados no instrumento, sob pena de desclassificação.  
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➢ Será de caráter sigiloso, não sendo disponível preço estimado, conforme o art. 6° 
§ 3° da Lei n° 12.462/11: "o orçamento previamente estimado para contratação 
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas. 

 

16.6. MODO DE DISPUTA: 
16.7. (x) Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de  julgamento adotado no edital. 
16.8. (  ) Aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

18. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME ou EPP 

 
18.1. Conforme Lei Federal 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, artigo 

no 48, inciso I, e ainda nos termos da Resolução de Consulta nº 17/2015 – TP, processo 
19.396-8/2015 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso onde 
estabelecem que para contratação de item com valor estimado até de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), a participação MICRO EMPRESAS e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE é obrigatória. 

 
18.2. Este edital é exclusivo para ME e/ou EPP em atendimento ao disposto acima 
mencionado, onde o item está com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 
18.3. Caso não compareça ao certame no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados na condição de ME ou EPP o processo fica aberto à participação de todas 
as empresas. 

 
18.4. JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO): Tratamento Diferenciado a 
microempreendedor individual MEI e empresas de pequeno porte EPP – conforme o 
disposto no art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 (alterado pela LC n.º 
147/2014): 

 
18.4.1.     (X) Valor Referencial até R$ 80.000,00 * – Se o referencial de preço, obtido 
por meio da coleta de orçamentos, for igual ou inferior a R$ 80.000,00, a 1ª tentativa de 
licitação será disputada exclusivamente por MEI e EPP, nos termos do art. 48, inc. I, da 
Lei Complementar n.º 123/2006. Se a 1ª tentativa restar frustrada ou deserta, a(s) 
próxima(s) tentativa(s) será(ão) aberta(s) à ampla participação, aplicando-se somente a 
preferência a MEI e EPP no caso de empate ficto (art. 44 e 45 da LC n.º 123/2006). 

(*) Obs.: A regra acima vale tanto para compras quanto para serviços. 
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18.4.2.   ( ) Contratação de serviço/obra com valor referencial superior a R$ 80.000,00 

– Se o referencial de preço, obtido por meio da coleta de orçamentos, for superior a R$ 
80.000,00, tratando-se da contratação de serviço, aplica-se tão somente a preferência 
aMEI e EPP no caso de empate ficto, em conformidade com os art. 44 e 45 da LC n.º 
123/2006. Há, ainda, a faculdade de o gestor exigir das licitantes participantes a 
subcontratação parcial de MEI e EPP, nos termos do que dispõe o art. 48, inc. II, da 
LC n.º 123/2006, mas, como dito, não se trata de uma imposição, e sim de uma faculdade 
(opção) posta no referido dispositivo legal (sobre a subcontratação facultativa deMEI e 
EPP, vide nota explicativa logo a seguir).  

18.4.3.    ( ) Contratação de bem/objeto de natureza divisível com valor referencial 
superior a R$ 80.000,00 – Se o referencial de preço, obtido por meio da coleta de 
orçamentos, for superior a R$ 80.000,00, tratando-se da aquisição de bem de natureza 
divisível, aplica-se, via de regra, o disposto no art. 48, inc. III, da LC n.º 123/2006, ou 
seja: o objeto da licitação deverá ser segmentado de modo a que tenhamos uma 
subdivisão em cota principal (75% do todo) e cota reservada (25% do todo). 

18.4.4. Disputa por COTA PRINCIPAL será aberta à ampla participação, aplicando- 
se tão somente a preferência a MEI e EPP no caso de empate ficto, em conformidade 
com os art. 44 e 45 da LC n.º 123/2006. 

18.4.5. Disputa da COTA RESERVADA será destinada exclusivamente a 
microempresas, microempreendedor individual e empresas de pequeno porte. Caso tal 
competição reste frustrada ou deserta, caberá ao Pregoeiro ofertar a cota reservada, 
primeiramente, ao vencedor da cota principal (e se este recusar, aos remanescentes 
obedecidas a ordem de classificação), com o que este poderá arrematar 100% do objeto, 

nos termos do art. 9º, §2º, da Lei Estadual n.º 13.706/2011. Se um mesmo Pregoeiro 
arrematar as duas cotas, deverá fazê-lo pelo menor preço unitário ofertado (art. 9º, § 3º, 
da Lei Estadual n.º 13.706/2011). 

 
18.5. JUSTIFICATIVA DO GESTOR PARA NÃO APLICAÇÃO DAS COTAS 
PRINCIAL E RESERVADA 

 
18.5.3. Não se aplica, pois a somatória do valor total de nenhum dos itens do 
processo é igual ou superior ao valor de R$ 80.000,00, sendo assim fica de exclusividade 
a disputa entre empresas   MEI e EPP, nos termos do art. 48, inc. I, da Lei Complementar 
n.º 123/2006. 

 
19. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
19.1. É aplicada a exclusividade de disputa entre as empresas enquadras em ME, MEI e 
EPP, pois no processo não contém nenhum item com valor igual ou superior que R$ 
80.000,00 reais, com isso fica vedado a disputa entre as mesmas. 
 
19.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
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19.2.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos 
Técnicos Preliminar, abrange o fornecimento dos materiais de higiene, limpeza, copa e 
cozinha, visando atender todos os vereadores desta CÂMARA, no que tange a 
continuidade dos serviços administrativos da casa. 

20. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

20.1. (___) Não será exigida garantia e/ou validade do objeto; 
 

20.2.    (_X_) Será exigida garantia do objeto/serviço; 
 

20.3.   Caso seja exigida garantia, o gestor deve indicar o prazo de garantia do objeto, 
sempre contado de seu recebimento definitivo: 45 dias. Caso seja exigida assistência 
técnica no decorrer do período de garantia, o gestor deve indicar em que termos 
deverá ser realizada tal assistência: 12 meses.  

 
21. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do 

fornecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme a 
necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos 
necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir 
a evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da 
Administração. 
 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Presencial 
nº 002/2023, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração 
pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos produtos 
e serviços do objeto licitado, sendo assim, a administração tem a discricionariedade de 
agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida 
adequação aos recursos disponíveis. 
 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro 
de Preço de acordo com a necessidade dos produtos demandados, levando em 

consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de 
recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.  

 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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22. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS PELO 
MERCADO DO RAMO DO OBJETO DA LICITAÇÃO (ART. 3º, III, DA LEI Nº 10.520/02, ART. 
8º, II, DO DECRETO Nº 3.555/00 E ARTS. 15, III E 43, IV DA LEI Nº 8.666/93 E IN/SLTI 
05/2014) E SISTEMA RADAR TCE/MT, E DA UTILIZAÇÃO DE MÉTODO DE PESQUISA 
DIVERSO DO DISPOSTO NO §2º DO ART. 2º DA IN/SLTI 05/2015, FOI TAL SITUAÇÃO 
JUSTIFICADA? (ART. 2º, § 3º DA IN/SLTI 05/2014). 

 
22.1. A busca por processos homologados no site Painel de Radar 

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br, e foram realizadas pesquisas de preços em 
empresas do mesmo ramo de atividade por e-mail 

licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br, atendendo a IN 73/2020 Art. 5, 
parágrafo I que diz: 

 

    Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não:  

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 
desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 

 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório. 

 

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. 

 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado: 

 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado; 

 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

 

c) endereço e telefone de contato; e 
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d) data de emissão. 
 

23. PESQUISA DOS VALORES ESTIMADOS (ORÇAMENTOS): 
23.1. O valor estimado foi apurado a partir do mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado através da média dos valores medianos encontrados nos sites 
de busca já mencionados. 
 

R$ 222.127,80 (Duzentos e vinte e dois mil cento e vinte e sete reais e oitenta centavos). 
 

23.2. O valor unitário do item que compõe o objeto desta TR está detalhado no MAPA 
COMPARATIVO anexo neste termo, em que nas propostas apresentadas pelas empresas 
serão analisadas pelo menor percentual de desconto aplicado no item. 
 
24. DA AMOSTRA (quando for o caso)  
24.1. O gestor deve avaliar a necessidade de apresentação de amostra, por parte da 
licitante vencedora provisória da etapa de lances, em razão do escopo (a decisão do gestor 
deve ser precedida de uma avaliação criteriosa sobre a pertinência de tal exigência, 
conforme a natureza do escopo demandado): 
 
24.2. (_X_) Não será exigida amostra do objeto ofertado 
 
24.3. (     ) Não será exigida demonstração dos serviços. 
 
24.4. Não será exigida amostras dos itens deste termo tendo em vista as situações que o 
município está passando com a covid-19, vimos a necessidade de não solicitar amostras, 
pois poderia causar prejuízos ao licitante e pela urgência da aquisição destes 
equipamentos não vimos a necessidade de solicitar amostras. 

 
24.5. Prazo para apresentação: Não se aplica. 

 
24.6. Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da 
demonstração dos serviços: Não se aplica. 
 
25. TERMO DE CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (QUANDO O OBJETO 
DEMANDAR ALGUM DESSES INSTRUMENTOS):  
25.1.  O objeto irá demandar a formalização de instrumento de contrato ou ata de registro de 
preços (ARP)? 
25.2.  
25.3. ( ) Não, somente por nota de empenho [com a expedição de uma simples autorização de 
fornecimento, no caso de aquisição de objeto, ou de simples ordem de serviço (base legal: art. 
62, § 4º, da LF 8.666/93); 
25.4. (     ) Sim, somente por assinatura de contrato; 
25.5. (    ) Sim, mediante assinatura de contrato, dentro da vigência da ARP; 
25.6. (_X_) Sim, mediante retirada da nota de empenho, dentro da vigência da ARP. 
 

mailto:licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

49 
Praça da Bandeira, n.º 253 – Fone/Fax: (65) 351-1139 – CEP: 78170-000 – N. Sra. do Livramento – MT 

E-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de soluções para as demandas sociais, contribuindo 

para a satisfação do cidadão. 

 

 

26. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
 

26.1.   É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

27. ALOCAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

 

27.1.   ( x ) Confirmo a existência de saldo orçamentário 

                   (    ) Inexistência de saldo orçamentário (devolver à unidade demandante). 
 

Data: 28 de março de 2023. 
 
 

Contador Municipal 

Assinatura e Carimbo 

28. DAS ASSINATURAS/ELABORAÇÃO/APROVAÇÃO DO RESPONSÁVEL DA 

UNIDADE SOLICITANTE 

28.1. Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que 
corresponde à aquisição de Epi’s, para atender a CÂMARA Municipal de Nossa Senhora 
do Livramento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, para constar como anexo ao edital. O Termo de Referência está adequado 
ao que dispõe o Inciso I e o §2º do Art. 9º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, ao 
que dispõem os Incisos I e II do Art. 8º do anexo I do Decreto 3.555/00, bem como ao que 
dispõe o Art. 4º CAPUT da Instrução Normativa nº 01/MT, de 04 de outubro de 2007.  

 
 

Vanessa Luiza de Souza  
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

28.1.1. Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias a que 
se refere o Art. 40, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/93, em atendimento ao Art. 4º, parágrafo único, 
item II da Instrução Normativa nº 01/MT, de 04 de outubro de 2007, bem como sua 
compatibilidade com o presente Termo de Referência e com os custos do sistema de 
referência, sendo as mesmas atuais e adequadas. 

 
Elisgiane de Oliveira 

Responsável pela Cotação 
 

28.1.2. Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas 
as informações prestadas nas declarações e assinaturas acima. 
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________________________________  

Leila Lucia Martins de Mello 
Presidente da Câmara Municipal 

 

LOCAL E DATA:  Nossa Senhora do Livramento – MT, 28 de março de 2023.
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  ANEXO II                                                      

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

Por meio deste instrumento particular, a empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF 
Nº (n° do CNPJ), sediada em (endereço completo), neste ato representada pelo(s) diretores 
ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 
e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o 
Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 
confere amplos poderes para junto ao Município de Nossa Senhora do Livramento, praticar 
os atos necessários com relação à licitação na modalidade   de   PREGÃO   PRESENCIAL   
N°. /2023, usando dos recursos, 
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 
 

Local e data _ , / _/2023. 
 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

 
 
 

OBS.1: Em caso de representação por meio de PROCURAÇÃO PARTICULAR, a mesma 
deverá ser reconhecida em cartório, e deverá acompanhar esta procuração uma cópia 
autenticada, pois ficará retida no processo. 

 
 

OBS.2: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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  ANEXO III                                           
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(entregue no credenciamento FORA dos envelopes “A” e “B” ) 

 
 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº (n° do CNPJ), sediada em 
(endereço completo), por seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da 
Carteira de Identidade n° e do CPF n° , declara sob as penas da lei e demais sanções, 
prevista no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023, e, que cumpre plenamente os 
requisitos habilitatórios, ressalvadas as condições asseguradas pela Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
EMPRESA:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

CARGO:  

RG:  

CPF:  

 
 
 

Local e data, _ , de de 2023. 
 
 

 

(CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA) 
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  ANEXO IV  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

QUALIFICAÇÃO 
(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 
 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº (n° do CNPJ), sediada em (endereço 
completo), declara sob as penas da lei que inexistem até a presente data fatos impeditivos 
a sua habilitação no PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2023, e que se encontra ciente da 
obrigatoriedade em declará-los posteriormente caso os venham ocorrer, ressalvadas as 
condições especiais asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 
 

Local e data, _ , de de 2023. 
 
 

 

(CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA) 
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  ANEXO V                                                     
MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO MENOR 

 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório, sob 
a modalidade de Edital de PREGÃO PRESENCIAL sob n. _   /2023, instaurado por esse 
Município de Nossa Senhora do Livramento/MT que se nossa Empresa for Declarada 
vencedora do Objeto: 

 
a) Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que atende ao 

inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere 
ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem 
em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos 
realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de 
dezesseis (16) anos. 

 

b) por seu representante legal, declara, sob as penas da lei, que não existe 
em seu quadro de empregados, participação direta ou indireta de servidor 
público de entidades ou órgãos da Administração Municipal exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, a condição de aprendiz (   ) 

 
Observação: (em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 

Local e data, _ , de de 2023. 
 
 

 

(CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA) 
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   ANEXO VI                                                     

MODELO DA PROPOSTA 

 
Empresa: 
Local e data: xx/xx/2023 ás xx:xx hs 
Identificação do Processo Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL nº XXX/2023 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para 
........................................................................................... 

 
Item Qtde Und Especificações Preço Unit - R$ Preço 

Total R$ 
      

 
Valor Total: R$ (valor por extenso) 
O prazo de execução do (s) (serviço(s) será de .......... 
Validade da Proposta: ** (por extenso) dias (mínimo: 60 dias) 
Nome do representante legal: 
Assinatura do representante legal e cargo: 
Fone, Fax e/ou e-mail para contato: 
Dados Bancários:    

 

Declara que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxas, impostos 
incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguro, treinamento e lucros e dividendos e 
demais despesas necessárias para a execução dos serviços, caso venha ser declarada 
vencedora; 

 

Declaramos que temos condições de executar o objeto da licitação nos quantitativos 

constantes no ANEXO I do Edital. 

 
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 
observadas as condições do Edital. 

 
Local e data, _ , de de 2023. 

 
 

 

(CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA) 
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  ANEXO VII                                           

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - LC Nº 123/2006 

(entregue FORA dos envelopes “A” e “B”) 

 
 
 

Para fins de participação na licitação a empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF 
Nº (n° do CNPJ), sediada em (endereço completo), por seu representante legal, declara sob 
as penas da lei e demais sanções previstas no edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 
xxx/2023, que se enquadra nas condições estabelecidas pela Lei Complementar nº 
123/2006 (Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), e que não se encontra em nenhuma 
das situações do § 4º do art. 3º da referida Lei. 

 
EMPRESA:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

CARGO:  

RG:  

CPF:  

 
 
 
 

 
Local e data, _ , de de 2023. 

 
 

 

(CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA) 
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  ANEXO VIII                                                     
 

 

Declaração De Trabalho Forçado Ou Degradante 
 

 
A empresa inscrita no CNPJ sob o nº, por intermédio de seu representante legal Sr(a) , 

portador (a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº, DECLARA que não emprega trabalho 
forçado ou análogo ao escravo.  
 
 
 

 
 

Local e Data  
 

 
 

 
(assinatura e identificação do representante) Representante Legal  

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IX  

 
MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA  
 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço 

completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 
empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 
8.666/1993.  
 

 
Local, ____ de ______________ de 2023.  
 

 
 

 

 (Identificação e assinatura do representante legal do licitante)  

 
 
 

OBS.:  
 

1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
 

 
À Comissão Permanente de Licitação  

Ref. Pregão Presencial xx/2023 

 

 

(Entidade) _____________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na 

(endereço completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade 

nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram 

aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 

impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por 

qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos 

efeitos ainda vigorem. 

 

Local/Data: 

 

Assinatura: ________________________________ 

Representante Legal (Nome Legível) 

RG 

CPF 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO  
(usar papel timbrado da empresa)  

 
 

DECLARAÇÃO (nome da empresa)________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº_____________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a) ________________________________________________, portador (a) 
da Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº 
___________________, DECLARA que:  
 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos 

do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de 
agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
 

 
 ________________________, ____ de _ de 2.023.  

 
 

 
 

____________________________________________________ Assinatura do 
Representante Legal da Empresa 
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ANEXO XIII 
 

MODELO TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... 
E A EMPRESA 

............................................................. 
 

O(A)....................................(órgão ou entidade pública Contratante), com sede no(a) 
.....................................................,   na   cidade   de   ......................................   /Estado ...... , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
.........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de.....de..................... 
de 20..., publicada no DOU de .....de............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº 
...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .................................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em .................................. doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........................... , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) ..................... , e CPF 
nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .................................... e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 ena Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 
........../23   , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de .............................. , 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão n... 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 

1.1. Discriminação do objeto: 
 

Especificação dos itens a serem adquiridos 
 

Ite 
m 

Qtd 
e 

Und Especificações Preço 

Unit 
R$ 

Preço 
Total R$ 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGENCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
  /_ / e encerramento em _ _/ / , prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............( ................ ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 

 

Programa, Projeto/Atividade, Natureza da Despesa, Fonte e Valor. 

Program 
a 

Origem do 
Recurso 

Projeto/Atividade 
Natureza da 

Despesa 
Fonte 

Valor 
(R$) 

      

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no ANEXO 
I ao Edital. 

CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice XXXX exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. Conforme previsto no Termo de Referencia – ANEXO I. 
 

CLÁUSULA OITAVA – EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1. As condições da execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência - ANEXO I. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização da execução do objeto são aquelas previsto no Termo de Referencia 
– ANEXO I. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência - ANEXO I. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência – ANEXO I. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
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12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. As partes contratantes elegem o foro de Várzea Grande-MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 
16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

..........................................., .......... de.......................................... de 2023.... 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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